


JUSTIÇA & CIDADANIA 

JUSTICA FEDERAL E O COMPROMISSO 
,I 

COM A CIDADANIA 
Oes Geraldo Apoliano 

lmplementnção ~e umn 
JusUça CU)as decisões $d 

revis1aIn da amb1c,onada 
ceter1dad8 e efet1v1ctatlé• 
passa necessaliamnnl~ 

pela as~nçllo de unia nava manel'11 r!e 
v1slu111b1ar o Oirerlo. desarraigando-o da 
perspect1va mernrnl!ll1e <IOglnalx:a e fàmlallSlâ, 
sempte Ião 01esen1e nas práticas· dos 
operaIlores do foro, para, ao contr,lrlo. 
adoma•lo de novas posturas que. conquanto 
vazaoasnocumpomemo<la C~ e das 
18'$, roo lllvidemohornemeoc:ldaàáo-meddas 
do ,oda; as~s sob quaisquer que saiam os 
enloques •, e a busca penmanenledo correio 
equaaormméh!OdoS p<oblemas ooa,sprl)!Ulldos 
de uma sociedade que. nos dias COfTilflles, lá 
na<> seoonlenta unícatnente em que se ~plique 
o dlreJ!o POS!O. senão oue tal seia telto com 
presteZll. eficlénoa e. sobretudo, com a 
tonSáência de que o valor Josllça há de ter no 
homem e no cidadão sempre, seu mais 
relevanta desrderato 

A Justiça Fede1aI, como 10110s os 
demais segmentos do Poder Juriiciãno do Pais, 
nao podena li<:ar alheia a essa especií,cidade 
Sobmludo nos 1111desda Quinta Região. cuias 
-a11111dades Sll desenvo!Vem em uma área 
lomtonal compreendida pelo5 Esllld05 de 
Sergipe ao Cear;\,~ que ser dinamizada ao 
fi!ó de IOITlà-la mais e mrus (X)flseolaooa oom os 
1n1ctesses (l(ls Junsdlciooados<lessa porção do 
Nordeste para que se transforme em 
lnstrumenla oo ere11vaçáo da cleladania, dOt1tJa 
de uI11B agilidade capaz de solucionar as 
con1toverstas d1Brfamente submelidas à sua 
apreciação 

ai 

Essa~ alft!!ações, eslrutura,s e n!IQ 
apenas rormats so pooe«io ser 1eAfizadas a 
pmtlf da concreilzação de duaS- v~rtentes 
fundamentais s pnmelr.t dela,, que tent pnr 
base a ~\tenof12;tção da Justiça Federal na 
O,nma Regi,io, r.1reun.<ienta. l10j8, praucamen1a. 
ao ãmhlto das Capitais ~bs Estados 
entenorment& referidos: 4 outra, que extrai 
lunrlamt!IIIO na necess1c.lade de o Judícr.\no 
aproximar-SI) mais d<> cidadãD oomun1, o 
verdadeiro lfestlniilário da preslação 
lunsd1clonaI, e que multa vez nem )llesn'IO 
C0'1Se!l\l6 dlallligu,ro que.$8Ji1, de fato. a Jusur;a 
a Q1JB pretende ooorre, 

Co,110 cogitar
se de cidnda.nia, 

fora dos Li11des do 
Estndo 

De111ocrát ico de 
DiYeito? E co11·10 

falar-se e111 
igualdade 

p1·ocess11al, se o 
cirlruiíio, ao litignr 
contl'a o Estnrlo, 

logo se apercebe de 
que n porfin en, 

nndn se aproxitna 
da necessária e, 
por isso I11es1no, 

n1nbicio11nda, par 
co11ditio? 

Arreceio-me de 11ue o pnl!IP.íro ~os 
l)Clll10SsrnaladoG", 001 face do c:onlingenciamec\lO 
orçamenblrl() suJ)()(1a(!o pela Ou<nta Regillo. no 
1nrc10 oo corrMte exercfc10 e que 
correspondeu a cerca ue 34o/, (lrinta P quatro 
porcento)dooiçamenIodo Tnbunal tal como 
hav1a sido ínlClatrnt?!lte ooncebldo-. possa vira 
ler 81lísá8 a sua Implemen1ação mullOemllOOl 
jamals vj!nha de ser poGlode lado por quantos 
fazem 3 Justiça Federal da V Regi~o 

A aflfll13Uva, fa,;o-a amparado rw vivo 
tnlffresse que a so no11c,a <la e~lstênc1a ac 
111ojfl10de lei, a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional criando Varas Feoorais em IOO<'i o 
ternl6f10113etooal e. especialmente, na Otunta 
Rcgiilo. aospcrtou nas MeranÇáS polfUcas de 
várias das Comunas dos Estados do Notdesle, 
a ponto dilos ptl!fettos<leCaruaru, PetroHna, 
Mossoró e Cateó. 1111ra mencronar apenas os 
QUe.1!84aoroem e [)OI pnme.o se ,nan~e= 
Gf e,eoe1am apoio concreto para a !mia lação 
de unidadesda Justiça Federal oos respecbvos 
Munic1ptos • 1metalJvas pohtica e SOCJalmente 
s,gplfrcaJJVas e que lote,proto oomo e~pressão 
lfdrma do desejo pópular de poder, sempre qve 
necessario se fizer e 1la ro,ma ma1s cómoda 
oossivel,ped1reobter Justiça. 

Deveias, nada Justifica que, até hoje. 

MmuclptQs quafsosque aqui já toram referi~. 
e outros lanlos, dê não menot Importância 
soc10-econõm1ca e geo-oobrica, assistam os 
respedrvos munlapes a se deslocarem alé as 
capitais dos Estados para. ai!, baterem-se em 
]ulzo na defesa (los respedlvos lfirellos, 

E se a preocupação 1med.rala dos 
n1unlqpes é a de ot>terom Justiça sem a 
~deen[[enla10sôoos de todll ordem 
allvI11d9s d;i a!)Sêrlcia da Justlça Federal 118S 
localidades mtenoranas. não sera precipitado 
lnfetirqUe à!i lkJe,anças pdllti(:as dos pnncIp,ws 
cen11~ urtlanoi slluados no interior dos 
J;slallQ5'Membros)Unsdlciooados ao T ri~unal 

<la Qu,nta Região tentiam vislumbrado mais 
a1em: a 1nsra1açao da urna Vara Federai em 
11uaI~um munic!pio. 11,dama a presença tio 
M1ntstótill Pilbllco Flllk,-ral da Advocacia Geral 
da Umoo. d3 Poflent J~d1~na federal e das 
Procureoo11as des princ,oars enr100des 

autArqUlr.as feUarnl~, ootadanwu~ tln 
Pnr11dtlnr.ta Sedai 

lém 1ormos prátt<»a rsso s,gmhça 
progresso e 1)(())0'.;ào no cenário econOm1co e 
pollllto para o Municil!íO 41,a ~~tias sedia, 

11m;1 Vara F1ldeml 11, bem ass1111. para os 
dema1$ oa menor P<1rte, qIre em derredor 
daquele esteiam a gravttar. 

l'ollalece,se COrl\ isso o pacto 
ledrmwoqua tem, nos 1tlCOl11àvels mun1ctp111S 
e-spalhildos por lodo o lemtório b<asrieiro ll 
expressáo mars legitima na medida em que 
l19uram eles oomu cenl/05' llllldiadoros de 
ldenlldad~ dos c1dad~os com os sous 
govemanles mais Pl(lximos. 

Atualmente. o e de iodo oponuno que 
se faca o des!aq\Ji!, somente dU:3$ cidades 
jurisd101011adss à Dwnla ~l!o @ tam com 
Varas Federa,s Pet!Qf1na 1uma V_!!Al." 
CaTlll'f1ll Graod!I (ouas\larasl,i;eodo®&. na 
();!Mal d.a Bt!ltt.órema l!Tl1 nadà uma úlls 
IJl!ldllde$-d;3 Juslíça Fed!1ral. lram,lâm Cl!l1:,I 

dl! ~ lll)o,(V1ft1&_miQ ~J 
Ora néo ha lalar•se eoi c1aadama 

enq1i.an11:, MO 11ouve, o per.manehte ~ 
desemt,0111y,11So e~{:fcicl" aoa mr'11los 
~!(lr.1d~. ~ mll1ijlll) do ~d!; J~4 
l/lll!IW!llilalói$lr di!f1xma..,etlfnbva,as 

smrpfes amaaça& a direllos rndtvlduars º" 
reparar as Iesões Jà perpetradas conrra o 
Jlallimôttb tu•idícO dosdttadáos. especialmr.nle 
4lql)tJlesqUi!.l~tV\CÕi!Sma1s!'llfll()O)adccad1 
um.'i das cmoo ragiões flOO!lmlitas dQ Pals, 
lljuóam a 1azer o BrasJI o'os nossos dias.. 

O ,,igundti llos tàpii:o~ todavia. 
iU\loapw-oo ao prime10: dgora é lel! oxciamou 
o Presidente Fernando HermquB Cardoso, ao 
sanC!Oflar. no 0Ia 12 de JUiho.do ano em curso. 
M ~ça tJo Pieslôl!nkl !!m exordr.io tkl 
Congri?SSO NaQonnl. Senador Edsao Lllllllo. 
do Premdento do Supenor T nb<ml da Jusb~. 
Minrsuo Paulo Costa lelle ae Mlmsuos Ili! 
Estado u dos Presidentes dos Tribunais 
Regtonais FederaJS. dentrowllas ~ulolfdade.s 
dos lrés poderes da Repubt1r.:a, a l.eJ Fooeisl 
n' 10.259, que rns111u1u os Ju1Z/ldos Crve1s e 
Qrmlpals ~âlroltõ lli!JlJsllça comum~ 

Algul'llaS~llO Ml'Odiploma 
leglstall\to rodamillll ~m bre'I\! destaque. no 
tocanre ao 1u1zo cM!l. desponta por pnmeIro o 
~allY da causa, !l)tl10 voto, de 11,mção, '!$Sim 
da Cllmpetllncla <:PmU do µrocr.dlmento a $81 

óbseMldô •§O (W!i5811tal salllnos minlmos
c11ro que. assrm o oemoostraeexpenéncul do 
Foto euvatve. gi~llde pa:tle. dijs ~Ções 
ri:iL'ldamente .isdé n:itu~ Pfl"\'ldendiulU, já 
811Ti!ll'l,1!Tlel't\O 

Um 01/rro tópJ0011 oeSjlertllr aten~o 
dl10Ql'rl o desltl!ír'alo. ije. como regra Qeml 
itdmlUr-ie i<l o ,~ lll)e wjB ma~jado 
cdl1~a-à SQfl~ diifirllll\'d ,'<llt,<i/;ilf, OOl1flaif 
senlnoi;a QJredt!cldaa l!dé JJOsta em JIJri:o 

t\!asla•SP ilSsim a posslUllidllde da 
i!llcmr,sl\'l!Qde l!lCCJ!~'Wl,llS Agravoo retidos ou 
de 111suumen10. recuJSOs esses cuia utlflzaçao 
sem l'!EiaS. Vl.~I\.SlnJOapontada como uma das 
ausas do perrmoente ~esllOMOlllllo cios 
lnDunals, selam os supelÍOnlSou11Sde menor 
n;orarquI0. 

tnavação lll'lportanle é a que CQ'lle,e 
k,g111mlrnlde ativa ás m,cro e às empresas de 
]le(lueno POrla lal ÇOfllO defiMJas na let 9 317 
de 1900 que poàelllD. uma vez 1ns1alados os 
jO)l/lllOS, em Silis meses (~r\. 17 da LJEF), 
submelar ;iqtJeles 11$ llt/gios que 1111lrem CQnlra 
a União e asenbda~es autátquttasfedêrats. ai 
compreendidas as1\rnrlaQões ptJblicas 

U balliTTlenlO dos prazos d1lereooallos 
pam.i JVâllc:ade atos processuais, nos moldes 
aludldos no at1. !l" •e não são pr.,uoos osqUI), 
apesar da tunsprudéncra r1111erada. em sentido 
~ergeote, prodamam ttãcl mais oo,e,gar, aros 
il promulgaçAo da Carta Cidadã de 1988, 
vlgànCla e elkâcía 110$ eãnone~ d~ 1111 
111ocessual CIVIi bâsica aw es1abelecem _pta1.os 
jUd/Qalsdllargatlosp.ara a FazeMa PuMca 
e lnll'1[11ão que só moreceaplaOscs, na rr.edlda 
<1m Au• col1&19!1J mesn10 que llmlla<Al e 
liltllameole.aVllltladela!Qualdade~ 
oo rot10s.l'fl!8('te.al8l. Jl'll ~ rele\'antllS 
ullares dt BIJi\enta~ó do..-itcabó~W de 
~uera,gan~ ~lt1U1t<1>ep~mé 
5411 l:$lilOo Do1mcral100 ~D11elU~ 

CQrnol)Og!W•se oe crdae1an1a rora tJOs 

findes dO etíllo li)el110(,âtiCO 119-0frelto? E 
C:Omo !atat-sa em igualdade p,ooessuat ~ o 

(iJI 
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~ ao ~hgar contra o cslado. klQO se 
~qoea pP,fiaelll 1!811ase-aptoltlma 
~ ne<:eS'Sárlà e, p(lr 1SSOMe$!11(>1arnbboi\adll 
1ti't(Xl!11,lili0? 

Por outro lado, se Justiça larda e e 
l'nakJ'dssltlJ~ ll.llõOqúeCO!ICOl'Tapa'll 
que aquo4íl ~ líll;a ágll e ãl-úva fortalece o 
Gs!OOotlemw&t.»oa D)rt:•~ o que es11mu1a 
o exe«:fc,o da ctdadama e. de cooseqüênc,a 
1mpulslo01J o tiomem e o cklad~o rumo ao 
ah~todo~, talOCJTiólmagilooo 
])OT Tomas de Aquino BllOI otllr\,s expoentes 
da nlosol1a ocldenlll! ,sso convem que não se 
perca QP. llista, 

Naodeixa de~lrn~ante. lambém 
a supressão \lo ,eexame necessár,o. 
par$pec11va que nem oo long&, macolA o 
prindpio processu.il da recorrlbilldado das 
decisões Judlc,als, 9u1ra das importantes 
amanasdo Estado Oemocraocode Dwe,lo, 1JQSlo 

q\le avall23do/a (lo prtncip!O da segw:ança 
juildica. a possibilidade d_é revisãodasdeclsôes 
Iud1ciais por orgaos jUtgaclOres colegiados 
contnbu, para a correçaooo error ,n 1udlcando, 
laote geratriz de sill lações tl'l rematada injuSliça. 

E. não se pooerla deixar de põ( em 
evidência, POrde,radelTO, amovaçào profunda 
que o novo dlf)loma 11az em seu bojO. no que 
<Jlz 00111 a execução dos julgados que vi;!rem 
de ser profendos pelos Jui2ados Espec,ais 
Federais 

Refiro-me a uesnecessu1a<l~ do 
precatório para o pagameotodascondenações 
J)O(quanba certa 1n1postas à FazQllda Pública. 
r.,fms Que, em 60 /sessenta! dtás. corilDdos da 
enirega da roqulsu;ãu. por ordem do JUiz, á 

autoridade atada para a causa. deverão eslar 
depositadas na agência mais fl(óxlma da Calxa
Económrca Federal ou do Banwdo Brasd Carl. 
17 tla Lei sob loco). 

A novidade conlrib~lrá, de forma 
lllog!Avel. para Que os fellos rudlcials lenllam 
um fim utJI. em curto espa90 de 1einpo. com a 
lrulção, peios Jurisdiciooactos (o n!o por seos 
sucessores processuais, que é o oc0111t em 
lntonráveis c:asós} dos resultados da doosão 
1udiaal que solvera oon110Vérsla: o ãdema com 
o quatse00Jron1am lodo5 r$l é como Ingressar 
na Justiça, que isso é fácil, dlfial mesmo à dela 
sa,r, de posse da um resultado efe11vo a útil, 
deoormme da deasáo rulfioal quepõs lennõ a• 
pendénr.ia 

Talvez se objetegue a impllllltar,.ãodos 

JuJZooos Espec,ats fiederais nao,se11Hareta 
íállll Allhál, Mo se cna,am calgos Mll()s lle 

jult.esnemde S!!IVl<lafeti;eã ce'10<IUII oãohà. 
na Jt1$1!ça ~ Uhtbo, uma-~lle~ 
lo Interesse oubllco. sabem todos: e 
~l-os~ptl('fl.-.al 
t1l!fll mr.lO rnrm1nel'OOCI$. 

~ 

SltTJ,llS~eXlSQrtn ~IXJ11 
ceneza nâo serão Insupenwets: ao mves, 
w~o de esUnurto para o aperfeiçoamento. 
da Justíça 1ns1i1111ção (!emoçri'ltica por 
exoolé!lâ;I 

Col\\ilVlll com as difictJldaoes taz pane 
dõ jogo demomilir.o; é o dia-a-<lla de qualquer 
admln.strada• -pnvado ov publico. 

Ex1slém alas para serem superadas. 
~ pm 1111nn111ar nu para estll1\U.1ar a 111ai;ao 
E isso o que se eslfl a fn7.et na Ou,nta Região e 
nas dernai:; ~ue tnlegram ~ Jwllça Federal 
Brastleira de seoundo _grau. quando. por 
exemplO, em ajme <le mutirão. busca-se(= 
1esut1ados es1imulnntes) uar andamento a 
m111lares de Recursos l:.specla\s e 
EX1raord1nMos pendentes de despacho de 
a<lmissibllidade ou, mercé de esforço kfênlloo, 
esvaziam-se as prateleiras rnchoadas de feilos 
ã espera de dlstrlbu,ção, lnlc,a11vas que 
espelham a vontaae do Tnbunal em exercer 
l1âo sõqualltatlvamenle o seu mister de Julgar 
mas o de promovenJma prestação jurlsdíclooat 
Que se CO<ldune con1 a oova dioâm1ca sooat. 
év1da a c:aua ôl,') por soluÇlles rap,uas e 
efetivas para as questões om geral. estejam 
il1as ou não sob o exame dos Juízes. 

Esse mesmosenlimento, corn certeza. 
fá eslâ a empolgar$8/\/id0/es e JUiZes, coovictos 
de que empreendimenlos dessa natureza -
refiro-me agora /J busca permanente do 
aperte.1çoamento da arlv1dooe Judicanre-. s-ito 
um camlllho vãlldo para a solução adequada 
dos lhi'rm!lfos probtomas que permeiam o 
Judiei/mo Bf8Sl~lto. CUJa trajelóna hâ sempre 
sldo petpassada por <liflCllfdadesoo toda ordem 
e que defluem, Jlàoapenas de pouca presteza 
na sotuç:ãodos roo flitos ou da ausência crónica 
de fecursQS (ma1eriars e humanos), IJlílS da 
prc;,pna legislação processual l10J(I Ja antlquooa 
e aoenluadamoole ino:irrçaliveloom a ~lca 
dos tempos de globalização, cuja tôn,ca, no 
,espeltan1e á Justiça. é a avidet p0r sôdu~ 
rap,oas e apropriadas pars solver probtumas 
no menor prazo e da maneira mais ofeliva e 
sooimeotadil posslvt~. 

Essepasso-lnici;ilque~a-seróa® 
- a 111S!àlaçãoaos Jol7.ados Espeoais Fedel3l& 
., e ~e~U11sej8dado-a r•a· 
In1er1o11Zaçaocla Ju~F!)dlmll, !Mllifnen~ 
cu111t~ 'R.egtêo • riaci d" valer comei 
allfllblfç8op!ISibV8paraff~. f!j)IJll 

nós l!e uma d.êmocaleia qut t'l!lo s·e 
~,aSómeOleàlberdadedee~ 
ou â escolha dOs governantes, mas que se 
velculealrllvéS do fomen1oà visaooe quecooa 
tiomem de ·per se' exerce um papel 
lllSUbstifulvel-na oomunida(je ern que vive, papel 
esse que somente se perfaz por coodão da 
consciência da sua propria condição de 
cidadão, aquele que pode e deve transformar 
o 1mlverso que lhe eslâ à volla. 

A Noção não consegue conviver oom 
o malogro d.e suas instl!Ulções • reafrnno hOjeo 
que d,sse em outra oponuní<lade, e lal ocorre 
sempm que a Qdadan~ noopuderser exercida 
sob aoeo,uado (e,oo. 

O prazo par~ a lnslalnçàO e o 
f\Jnàonamer,to d05JulzBdos Especiais Federais 
Jà está a tlu,r. por isso mesmo, o Conselho da 
J1,s11ça Federal, no pmxomo (fia Yés de agosto. 
após as férias forenses de julho. estara reunido 
para debatei e enoonliar as sofuções para as 
dlficutdadesdesses dms novos e 1orm1dáve1s 
desattos - iostalação e lunclonamenlo dos. 
Juizados l::speciais e Interiorização da Justiça 
federal, 

Isso nos da a todos a ceneza de que 
se segue a caminhar na direção do permaoorne 
aperfeiçoamento da Justiça. O malogro dessa 
emp1e,1ada • que não ocorrera, eslou certo-, 
será o malogro oas lns1J1uições e aa adadania. 
o que a ninguém apro11118a ou interessa 

tlempO. pois, de realimw o mais grave 
dos comvomrssos mmados pelos oonsbtuintes· 
ue 1988: a CóllSII\Jçâo de uma sooedade llvtP.. 
justa e solidária (CF/88-art. 3°, Inciso 1). 

Parece e é difrcil; mas paf\1 o povo
c,dadão e para os seus JUIZes e governantes. 
nada será U11posstvel 0 paror de uma unrao 
lndissolirlelde lodos rumo a essas perspecwas 
• oonctelas ou em vias de ooncretizaçao ., ea 
ovtros lalltos ideais. que embora alnda oossam 
parecer sonhos, tomar-se-ão concrelos 
por sob a lnspíra~o indestru1lve1 da 
~ldariedade. a 

e~são~A~ 
~ mt01penetra01 e ,;on~tltuem 
11l$ll1lml!olos llSS8fllil0IS para que os
d I10I tos humanos sefani 
assegunrnos. e_ eom JusU9a e 
Cldadl!nla qtlé se bUsca ellmlbata 

dllerel\Ça enuoo homilnl e oddallão QO entw 
õ lrldMdutl e;I ~ -es.ia idti!íul, IXlJllC) suleíto 
de ~!tos e obrltlilçàes mi OIÚem .soc'rnl • 
flrlllOOO oom qw, os ~ll!atS de l.16eidade " 
lgtiaf\l?de nao tooh~m a~n~ um sarilklo 
fomial. semaclequaçllo-à ~a!l4<1tk! 

Jus!iciao~/omiaiil\JITI~ 
quecoodtlzà~dQ!,d'lf8!to$hurnanos
no ~1üJo abrangente e que fornece aS
condocóesu,dlspensavers ao hOmem para sua 
-énaaaweoollllca:Nes!esenlxlo,()Cll!nt\S.i 
po1rtJco ll.llliaOO Nortle!l~ 80blllo, afirma: ··0$ 

dlllltls(j)tlllll!m1llSCl!II\OOCroJJil!ilós~ 
unlVetS/1I$, desP.rtV1llvym,se. COITIO tllrelté)$ 
po:;illvos parttc11tAres, psm fín~l111e11lit 
~soaple,larualizaçãõOórTI(J rJlmllos 
posi~ U11iversals" . . 

EsSl)S d1111l\05, ~uu, 1ml!in<fid\\$C(Jfll0 
'lt1lurais,~.~-~~!106 
mais diversos mg1rnmtQS hístõficos.1)()( me,u 
~ ~SQCiais.lrll,, POlltK:oo-wpos!IEaS 
f1Josôffcas ~sao slcaoçaclos com a real,zaçêo 
da Justiça ea prabcadaC1dadan1a, 

O exetcrdo da CfdAdaol3 dependéda 
oonctll1lZaÇ80(la JustiçàSoclaL AJustl,;a $0dàl 
esta 11 depender de eorl!ltru~o de ~ma 
sooflldede mals equlllllfada. Uma sodedàdo 

OQfll amrria Plll'ttC!paiiOO tll)ltllça da populaçáo, 
na~Stijil~OeX811X!Odosdlrei10S 
e dos~ noatll!namoo10 /U~. 
Ur11SOOCI00808emQUetodOsSl!jarrtçldàdã(>s 

Para se Ct.l09l!tric lJmà SQciP.\J;lde em 
q,Jn lodos'Stí)l\m ~..ei!11lisperis.welque 
a dén10cra$ ~ coosotlde da fr><ma mais 
~fu11d11 e-;,:mpli! p,lS&M!j, um., VflZ (!Ue nllO 
&a pode pjln$ill' em Justiça~~ lodos se nqo 
l\0We<W11Ctlltaslmbioseem1&~ tegra~1rid)â, 
~~;,;la et>dlre!IQ subtolMi dll ~ 

ó OOTICelto d~ cidada~ mr,tdou os 
dlr&tos ltlJ111MQ!; ao lo11go !10 lanpo.Ponsso. 
ao se /alar em d110ltos do cidadào é prea,so 
obse!Vá•ros. como sendo os que gamn1en111 
partlci!l8çilo oo ll!dhlldtio ntl poder exeidt1o 
pe!0 E:ltldO e tle.f)l'oleÇã) dapesapoo P<XJel 
PWlco. 

A rigor Justiça e CídadâoÍíl íormiun 
conceifcuinc;ninízar;bs E. M mvakhle. OireilO 
e.Justl~bningom'Cldadanla 

Como~"l)lodes'sam,j\.11,çt,D, ~ 
a-éarul Magn$ q~ por \!!t d@ prtQrtdade 
.os dlrallos rn\1Mdoai$, SQQ!llr. aái;idallania, 
cli9QO\I a flcaroonlttlél<la oorio a·C011Satu~ 
ctdadlí": CUJOS avanços resufU1ram de uma 
ampla moll1hzaQ!10 de setores da soci13dade 
como polillcos vabelhaóor1!$.111eled1lSIS, lt}re,a 
e Rn!Íd8'JeS ()lvlS dM!1$35 

A pal'Ur dela, um quadro posltl\lo tle 
rM11~l211Ç11eS foi ~C(WII vistas ao 
exe(tjciQ do;dl!e,tos huJriantlS, A Constilirlção 
;ldt(.u o cidadão de lrlslnrnenlosqijCJ!llV,lllillilm 

a sua partlclpat;ai, palhh1a, j11dl\'frJUal gu 

â.lllll/villJlé~t.l <1través de 8!Jll(/;1desJxem/)I;, 
l!il,>11 to, o n1rallo ae 1equP.rsr de·órgao~ 
llUbi~ irrformll!IOesclt: P11eiUSSU patticularo.u 
geral, oern como de oeboonar perante emes 
ol'.lbi1oosem cfe!esada dl!lluos.oonllBabusode 
poaero llllqalftlades nven1lllliroon1e oomeooas
ije 1equel'OI •11ll>ldalío de segtJmnca eoleltvo 
em.déll!s9.daJnieresses,dõpatsecta6d~ 
~~tro!m!I e,ceeução lle planos ôrçamooto 
d!i Uhlão, w d& p()'stular [uigllll1lll1lr/ tJo 
lnoonsdlv!lldõal1dâde.de.1e1 que CQIJdll cqm a. 
rlOlml CCJ0$1tllJGiol,ai e ovfras c:onq~ mais 

1:nlrelanio. "J>recll;o ve1 qu&a~ 
d~ avl!~çps-mlt~ de brasUelros esl~ 
muito longe qe axef'Qll!hls ÕNetlCSCl)(l~ 
na Consbtu~, Jà que o se.gmen\o social 
considerado ctdadêo corresponde a uma 
pequena parcela tio povo brasíleom, O 
con1,ngen1e~éa ~exr.llklos, 
as call18dal, popl.Jtares P,i\ladas ~i, \lifel10s 
Jun,JamanlJjJS tem os qtlais os de cliladanfa 
nlkllhespodetãoatrcar,ge, Enquantopeiquri)I' 
Rexdusl!o$0dal quealll'gflconsídllrável pari!! 
da p0p1,1la~ hrasllêita, ~lando ff)dlcesdr. 
poorezadéexlrl.lnalfa~&,1lé~ 
~a i:Hlad~ttla ttcatâ restnto a urna mlllQII~ 
QITV\legiad/l 

POt 1SSQ. li necessàno o trabalho de 
rodos buscando ehmInar a brulal exclusão a 
que chegou parte da popwação brA911eira 
9ue1111T1comoepoJ(llroaioRJuaooomntraç!iO 
tle rei,áa e. de riqUéuá naá mãQs (la uns 
pouoo&-

A Justiça e·a Cidadaiil11 nilo passait., 
!le conceitos l~oais se ~ for ~guracjO 
é maioria do povo braslle!m o e!erctc,o 
dós nmu~mef11!1is cllre1101,• ià pmoonfzatlo$ 
no pensan1P.11to llurni111slil do sécutQ XVIII 
Llf\lfl Jlllll>!ISsar J fron(8flll da l~ta pela vida 
Plllll ~oea C;rdada111apossadlllgll1 a plenUude. 

F8Çllmos POIS• Esiado e Sooedal!e 
tJnlos . a edlftcaçao<lessa novo te~ porque 
como cr1sss o ememo rurisu, Seabra 
F9gtinlles, 'o essenda1 oá ltl!ll por Idéias é 
mertoso é:'dlo \lo.que a ség!lmflt3 da nobre'Zll 
dos~pelos~ilis.o~semobb 
O llxllo vir.! um Ilia , na sutessãO de mulla!i 
lull!SpeicuJeal' • 


